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A Sociedade Civil revalorizada e o ativismo digital no Brasil

Ese texto procura mostrar como e porque o conceito de sociedade civil foi recuperado pela filosofia política contemporânea, tendo como âncora a teoria habermasiana da ação comunicativa e as críticas feitas a ela. Considera-se ainda a inevitável importância da articulação dos movimenos sociais durante a década de 1980 na Europa e na América do Sul em busca de defesa da sociedade civil. São repassadas as conceituações feitas por Hegel, Marx e Gramsci. Por fim, é apresentado um conceito de sociedade civil debitário de todos esses autores, mas que consegue associar a defesa ao mundo da vida às ações democráticas dos movimentos sociais contemporâneos, coisa que não se limita à Europa. Portanto pode ser aplicado no Brasil também.
Nesse sentido, mostra-se, com base nas leituras realizadas até agora,  que as articulações de tais movimentos procuram não derrubar o Estado, mas dar um novo vigor às formas societárias de organização. Essa é a afinidade entre os movimentos do Leste e os Movimentos do Ocidente. É também a porta de entrada para incluir as práticas de mídia tática na configuração dos novos movimentos sociais. E, neste caso, os principais objetivos, que se projetam para o imediato presente, são múltiplos: reduzir os efeitos nocivos do arranjo não-democrático do setor de radio-difusão no Brasil, propor alternativas de renda, criar canais de crítica ao poder público e ao modelo produtivo baseado na propriedade intelectual. Os objetivos dos ativistas se projetam para o futuro numa perspectiva utópica, de configação solidária.
1. O “renacismento” da sociedade civil
O contexto histórico dessa retomada do conceito e dos debates sobre a esfera civil é bem definido: as lutas por liberdade e autonomia dos países anexados ao controle da antida União das Repúblicas Socialistas Soviéticas (Avritzer, 1993). Para Avritzer, o que marca os levantes populares de então é a procura pela reestruturação das relações entre o estado e a sociedade, sob o ponto de vista desta última, além da aceitação da diferenciação como elemento básico.
O autor lembra que duas teorias vêm à tona quando se trata do problema do fortalecmento da sociedade no interior de um sistema social diferenciado.  Uma delas é a teoria do agir comunicativo de Habermas e a outra é a teoria dos movimentos sociais. A partir de uma rápida explicação de ambas, o autor procura associar a diferenciação entre sistema e mundo da vida elaborado por Habermas à recuperação da noção de sociedade civil, o que permite a compreensão dos processos de democratização ocorridos na década de 1980 na Europa.
A que se propõe Habermas? Uma análise sociológica do processo de racionalização do Ocidente numa perspectiva dos atores da reprodução da cultura, da formação da solidariedade e da identidade.  Esse processo de racionalização é identificado com um processo de diferenciação interna dos subsistemas da ação. Portanto, essa diferenciação das estruturas de racionalidade é um ponto de partida tomado por Habermas: por um lado se desenvolveram as estruturas do que ele chama Sistema; e por outro lado se desenvolveram as estrutras racionais do Mundo da vida. 
As estruturas sistêmicas correspondem ao mundo econômico e ao mundo administrativo, que não só se diferencam do Mundo da vida, como se diferenciam também entre si – esse é um processo de diferenciação múltipla e não dualista.  “O subsistema econômico se organiza em torno da lógica estratégica do intercâmbio que permite a comunicação através do código positivo da recompensa. O subsistema administrativo se organiza em torno da lógica estratégica do poder, que permite a comunicação através do código negativo da sanção” (AVRITZER, 1993).
Ao contrário da crítica Marxista, entretanto, a mera diferenciação dessas ordens racionais não ameaça o Mundo da vida e sua racionalidade implícita (o que poderia acontecer de uma mercantilização e burocratização dos domínios da interação social). O que ameaça o Mundo da vida é a penetração das lógicas sistêmicas, a colonização pelo Sistema. Para Habermas,o mundo da vida resiste a ser convertido nos meios dinheiro e poder. Suas estruturas interativas se associam em movimentos sociais e com isso instauram a democracia. Assim, a democracia é para Habermas a institucionalização nos sistemas políticos das sociedades modernas dos princípios normativos que regem a racionalidade comunicativa. Nesse sentido, a teoria habermasiana se converteu em uma teoria normativa da democracia.

 Há um local de encontro, em que acontece o embate entre o mundo da vida e o sistema. Esta é uma arena de disputa que Habermas identifica com a esfera pública. Quais os atores responsáveis por barrar a colonização do mundo da vida? Os movimentos sociais seriam os responsáveis por evitar a reificação e burocratização dos domínios da ação estruturados comunicativamente (Habermas, 1984). É necessário ressaltar que o papel atribuido por Habermas aos movimentos sociais em Teoria da Ação Comunicativa é o de defesa das formas de solidariedade em face da racionalização sistêmica. O que é o objeto de preservação? O espaço autônomo e democrático de organização e reprodução da cultura e de formação de identidades e solidariedades.
Mas os movimentos sociais, dada sua efemeridade, estão à altura dessa tarefa hercúlea de defesa do mundo da vida? A resistência à institucionalização verificada nos movimentos permitem mesmo que eles sejam esses sujeitos? É possível verificar o diagnóstico habermasiano (e sua esperança) para além do horizonte da Europa? Ou seja, em que medida sua teoria não é eurocentrista?
Ainda no âmbito de uma discussão sobre o fortalecimento da sociedade, e considerando o princípio da diferenciação, a outra tradição teórica que vem à tona é a que trata da sociedade civil. Tradição esta que foi formada paradigmaticamente por três autores: Hegel
, Marx e Gramsci.

2. A sociedade civil segundo Hegel, Marx e Gramsci
A filosofia política de Hegel, presente em Filosofia do Direito, pretende compreender uma sociedade que tem um princípio ordenador novo, influenciado pelos ecos da Revolução Francesa de 1789: todos os indivíduos são iguais e livres. Era um novo paradigma de universalidade e que deveria nortear, agora, as mais diferentes esferas da institucionalidade na sociedade moderna que então nascia. Como se afirma e se concretiza este princípio da liberdade universal? Pela vontade. A vontade é o princípio que funda a sociedade liberal. Por esta vontade, segundo Hegel, somos todos já imediatamente livres e por ela expressamos a forma mais particular e imediata do caráter universal de nossa humanidade. A universalidade desta vontade afirma nossa igualdade originária.
A vontade se desdobra em Direito Abstrato, na Moralidade e na Eticidade, tomada como momento máximo da universalidade. No Direito Abstrato, Hegel tenta explicitar a liberdade que é atribuida às estruturas do Direito ainda externamente ao querer jurídico. O Direito Abstrato é o âmbito da autodeterminação infinita da subjetividade, que revela seu limite  em face do delito. O direito Abstrato ainda  estabelece uma série de preceitos que regulam as condições dos contratos, sua legitimidade e o limite do próprio Direito Abstrato. Este corresponde ao campo da afirmação mais elementar – sou portador de direito, sou uma pessoa de direito. É por meio do direito que posso afirmar a vontade sobre o mundo material que nos cerca. A vontade é a expressão primeira da liberdade e ela se realiza na aspiração da subjetividade, mas o mundo das vontades dirige-se também para o reino da posse, para a realização material daquilo que nos cerca.

 Entretanto a vontade individual não vive no mundo sozinha. Ela se relaciona com outras vontades e o marco desse relacionamento é o contrato, elemento central da sociedade liberal moderna. A apropriação só se concretiza na forma do reconhecimento recíproco da posse, que é o contrato.  
Mas a vontade livre dos homens não se materializa apenas através do Direito abstrato. O que significa dizer que o Direito não é suficiente para normatizar e explicar todas as possíveis relações interpessoais e as vontades dos indivíduos. A vontade livre dos homens não é viabilizada somente pelo Direito abstrato. Outros vínculos além do contrato são necessários. É preciso levar em conta a formação e o carater das pessoas, o que requer analisar critérios, princípios ou entendimentos subjetivos que também pautam as ações. Entramos com isso no terreno da Moralidade, em que Hegel investiga aspectos subjetivos da universalização da liberdade. Através da Moralidade, os sujeitos internalizam o princípio da liberdade, que precisa ser respeitado em relação a todo agir social. Através da Moralidade reconhece-se a universalidade dos sujeitos, ou seja, a condição de sujeito a todos os homens e a sua liberdade. É enfim a Moralidade que explicita os critérios, princípios ou entendimentos subjetivos sob os quais se pautam a formação e o caráter destas pessoas.

Hegel se pergunta qual a Moralidade que pauta uma sociedade que quer pautar o princípio segundo o qual todos são livres.  Quais critérios subjetivos e pessoais podemos prever para nossas ações? A resposta do pensador alemão é o que ele chama de “direito da vontade sujetiva”. Por este direito, a sociedade liberal formula o direito pessoal de cada um poder afirmar seus próprios fins naquilo que realiza de sua vida. Esse é um direito decisivo e fundamental em relação às sociedades precedentes ao liberalismo, já que dimensiona, claramente, a particularidade da forma de vida moderna que introjeta, na vivência particular de cada pessoa, a responsabilização frente ao seu próprio mundo e ao que dele vier fazer.

Bem ao espírito do pensamento moderno por autonomia, a sociedade não pode estabelecer o que as pessoas farão de si mesmas. O sujeito é responsável por aquilo que faz de si mesmo. Não é mais o senhor feudal ou o religioso que define meu querer, mas eu mesmo e por esse caminho estabeleço quem sou. Assim, o Direito passará a estabelecer normas que contrariem o direito da vontade subjetiva, que contrariem a idéia de que por nossas vontades somos todos livres e que isso constitui um direito inalienável. O Direito se volta para aquilo  o que, na intermediação das relações interpessoais, atente contra esse mesmo direito dos indivíduos.

Mas a ação passível de responsabilização (e punição) é somente aquela que está prevista na Lei e da qual tenho conhecimento. Seguir o que o direito prescreve é já todo o agir moral. Hegel cria uma identidade moralidade e legalidade. Bem entendido: ele estabelece um princípio jurídico e filosófico com base nos princípios modernos de vida em sociedade. Nesta, ser moral é poder estar preso ao estritamente legal, desresponsabilizando-me por tudo aquilo que a lei me assegura.

Hgel pensa que o direito subjetivo deveria tratar também das conseqüências dos atos e propósitos dos atos humanos sobre as outras pessoas. Mas, considerando que a própria sociedade moderna estabelece uma abordagem negativa sobre o direito subjetivo, dá-se que ela não pode oferecer nenhum critério último para o agir humano. Desde que meus atos não ameacem a liberdade do outros, posso fazer qualquer coisa com a anuência da sociedade liberal burguesa e de seus princípios. Portanto, o direito da vontade subjetiva não fornece uma fundamentação última do agir moral dos homens. É isso que nos remete, com Hegel, a um nível mais elevado de regulação e dos princípios de sociabilidade, para além da dimensão moral e privatizada. Entramos no terreno da eticidade.

O terreno da ética e mais propriamente da eticidade é aquele que, para Hegel, forma e se vivenca a cultura de valores e costumes, de seu ethos. Ou seja, o terreno da moralidade objetivada, viva, dinâmica se materializa não em função do que cada sujeito quer apenas por si e para si. A moralidade objetivada, a eticidade, se faz presente 
por meio da interação, na disputa, no calor da interação social entre valores. No curso histórico de uma sociedade estes valores se institucionalizam em costumes que são socialmente compartilhados. Isso nos transforma a natureza. Deixamos de ser meramente sujeits ou indivíduos para assumirmos a condição de membros de uma comunidade.

Onde se situa a eticidade? Onde ela é formada? Quais seus elementos? A eticidade, fundamental para entendermos a idéia hegeliana de sociedade civil, é formada na família, na na própria Sociedade Civil e no Estado.


A família é a instância responsável pela entrada na sociedade pois é nela que se tem o aprendizado inicial dos valores que permitem uma consciência e uma vontade coletivas, que nos preparam e tornam possível a vida em sociedade. A família é o berço da idéia de propriedade, de casamento, de filhose da própria educação. O papel de formação dos indivíduos, para Hegel, está ligada à posse da terra, mas é contingente. A propriedade é a externalidade da família, mas essa propriedade também aniquila a família, na medida em que as crianças crescem e estabelecem com suas posses (herdadas da família) novas famílias. “A unidade ‘natural’ da família fica, pois, partida em uma porção de grupos de proprietários 

em competição, proprietários que visam essencialmente seus interesses egoísticos particulares” (MARCUSE, 1988, p. 190-191)

O que “sai” da família é um conjunto de indivíduos emancipados que procuram satisfazer suas necessidades noutro lugar, a sociedade civil. A sociedade civil se conforma, na filosofia do Direito de Hegel, como o lugar da satisfação das necessidades que nascem das diferenças (de habilidades, tomadas de forma natural) entre os sujeitos.  De forma abrangente, o egoísmo privado vai ao encontro da satisfação do progresso coletivo. Ou seja, a sociedade civil permite, para além da satisfação egoística entre diferentes, a formação de relações de interdependência – a satisfação de minha necessidade implica a satisfação do outro. Ou, em outros termos, a satisfação das necessidade é possível por meio dos outros. Por esse caminho, o particular (a necessidade egoística) se torna universal (a satisfação de todos, a sociabilidade, o progresso). “O egoísmo subjetivo se transforma em contribuição à satisfação das necessidades dos demais”, (Filosofia do Direito, p.199).

O Estado tem um papel ativo sobre a Sociedade Civil, no sentido de que a relação que aquele estabelece com este é o de estratégia de realização. É que Hegel atribui, diferentemente de Marx e de Habermas, uma dimensão ética ao Estado, ou seja, o Estado materializa a universalidade. A realização desta eticidade natural acontece, aos olhos de Hegel, pela Sociedade Civil. Ela detém um papel central no percurso da individualidade para a universalidade, para a constituição do Estado. A satisfação daquelas necessidade só é possível com a existência do Estado, que a tudo regula e constrange, e e com a edificação das leis – o Direito.  Se o fim egoísta é a base de um sistema de dependência recíproca, a universalidade e o direito são as formas necessárias dessas particularidades.

Na sociedade civil, segundo Hegel, acontece “o processo de elevar, pela necesidade natural assim como pelo arbítrio das carências, a singularidade e a naturalidade desses à liberdade formal e à universalidade na sua particularidade” (Filosofia do Direito). Enfim, a natureza da satisfação de necessidades implica na produção de riquezas, e é por isso que diz-se que a sociedade civil em Hegel se define pelo mercado. Mais: para Hegel, o trabalho, necessário à produção de riquezas, também humaniza o sujeito, na medida em que força o indivíduo a ter que se encaixar e se pautar em face de determinações comuns, cuja generalização (universalização) acontece somente no Estado.


Para Marx, diferentemente, a anatomia da Sociedade Civil é a anatomia do Estado. O Estado é o sósia da Sociedade Civil, disfarçado com a roupagem da univesalidade. Ou, como escreve Marx, “a anatomia da sociedade burguesa, vertida em conceitos da economia política, possui um efeito desmascarador: revela que o esqueleto que mantém coeso o organismo social não é mais o conjunto das relações de direito, e sim, o das relações de produção”.

Em Marx, sociedade civil não intermedeia funcionalmente a família e o Estado. Ou seja, a sociedade civil está intrinsicamnte ligada ao modo de produção capitalista e o sistema de necessidades não pode ser considerado uma instância intermediária na contrucão da vida ética pois a contradição básica entre proletário e proprietários não pode ser resolvida pela instauração de uma mediação entre mercado e Estado. E sim pela abolição do mercado. Na verdade, a solução marxiana aponta para uma não diferenciação ou, em outros termos, para uma fusão entre Estado e Sociedade.

Aliás, um parêntesis necessário. Marx (e Engels) observaram que o nascimento do Estado está vinculado à divisão da sociedade em classes. O Estado é o lócus em que se materializam as intenções, as políticas, as ideologias das classes dominantes. A função do Estado é precisamente conservar e reproduzir essa divisão de classes e manter no poder a classe que lhe dá sustentação. Assim, a autonomia e a superioridade do Estado estão calcados nas contradições imanentes da sociedade como um todo. Ele se coloca ainda como o instrumento-base para a identificação dos interesses do Estado (e portanto das classes dominantes) aos interesses de toda a sociedade. O Estado, para Hegel, Marx e Lênin, está associado aos aparelhos de repressão.

Ao contrário de Lênin, Marx e Hegel, Gramsci viveu e atuou numa sociedade mais multifacetada, em que estavam presentes mais sujeitos sociais, mais sindicatos, grupos sociais e de interesses variados, grupos de pressão popular, partidos, etc. (COUTINHO, 1999). Gramsci escreveu sobre uma sociedade em que se verificava mas socialização da política e com ela surge uma esfera social nova, com leis e funções relativamente autônomas em relação à economia e ao Estado.

Assim, a socialização da prática política desenvolve um papel importante no entendimento da sociedade civil por Gramsci. Gramsci se relacionou com grandes sindicatos de milhões de pessoas, partidos políticos operários e populares legais e de massa, parlamentos eleitos por sufrágio universal, jornais proletários, etc. Todos esses  representantes articulam uma “trama secreta”, que Gramsci mais tarde chamará de “sociedade civil”. Tais organismos são populares, não se baseiam em repressão – ninguém faz parte deles à força. Assim, o conceito de Sociedade Civil em Gramsci amplia a noção de Estado que havia sido elaborado por Marx, Lênin e Engels, e do próprio Hegel. Nessa concepção o Estado é composto pela Sociedade Política e pela Sociedade Civil.

O primeiro é o Estado em sentido estrito, o Estado-coerção. É formado pelo conjunto de mecanismos através dos quais a classe dominante detém o monopólio legal da repressão e da violência que se identifica com o aparelhos de coerção sob o controle das burocracias executiva e policial-militar. 

A Sociedade Civil é formada pelos organismos que difundem ideologias: o sistema escolar, igrejas, partidos políticos, sindicatos, organizações profissionais, revistas, jornais, editoras, etc. 
Para Gramsci, as duas esferas são relativamente autônomas. Elas exercem diferentes funções na organização da vida social, na articulação e na reprodução das relações de poder. As duas sociedades buscam promover uma determinada base econômica, de acordo com os interesses de uma classe social fundamental. A forma pela qual fazem isso é diferente em cada caso.

“No âmbito e através da sociedade civil, as clases buscam exercer sua hegemonia, ou seja, buscam ganhar aliados para suas posições mediante a direção política e o consenso; por meio da sociedade política, ao contrário, as classes exercem sempre uma ditadura. Ou, mais precisamente, uma dominação mediante coerção”, (COUTINHO, 1999, p. 128)

A hegemonia ganha, com a sociedade civil, um lugar de específica manifestação e é a sociedade civil assim caracterizada que é objeto de estudo de Gramsci; não a sociedade política, que foi objeto do estudo de Marx, Engels, Lênin e Hegel.

Os portadores da repressão coercitiva da sociedade política são os aparelhos repressivos do Estado, na figura da burocracia executiva e da política. Os portadores da sociedade civil são chamados por Gramsci de aparelhos privados de hegemonia e se caracterizam por serem grupamentos coletivos voluntários e relativamente autônomos. 

Existe uma independência e uma autonomia de certas instituições que ajudam, justificam, promovem e garantem a formação do consenso e da sociedade civil. Esta é ainda dotada de legalidade própria e faz a mediação entre o estrato econômico e o estado em seu sentido restrito. Citando Gramsci, Coutinho continua: a sociedade política é o “aparelho de coerção estatal que assegura ‘legalmente’ a disciplina dos grupos que não ‘consentem’, nem ativa nem passivamente, mas que é constituído para toda a sociedade, na previsão dos momentos de crise no comando e na direção (nos aparelhos privados de hegemonia), quando fracassa o consenso espontâneo (p. 130).

Gramsci, que assim completa o percurso da reflexão sobre a sociedade civil aqui referida, critica simultaneamente Hegel e Marx, com base no sistema de diferenciação. A Hegel, pelo reducionismo da sociedade civil à dimensão da satisfação das necessidades interrelacionadas dos sujeitos – o que significa explicar a sociedade civil em termos da defea da propriedade privada. A Marx, pela redução economicista da idéia de sociedade civil. “Gramsci será o primeiro autor a considerar a sociedade enquanto lugar por excelência da organização da cultura e a propor um entendimento multifacetário das sociedades modernas, de acordo com a qual esta deve ser entendida enquanto interação de estruturas legais, associações civis e instituições de comunicação”, (Avritzer, 1993). 
Entretanto, o debate Hegel-Marx-Gramsci, por si, alimentou pouco a recuperação da idéia de sociedade civil na década de 1980 pelos movimentos de oposição ao governo soviético nos países do Leste europeu. Como nota Avritzer (1993) e Costa ( 1994), no Leste europeu a sociedade civil como instrumento de  limitação do poder do Estado com vistas a mudanças estruturais foi uma terceira via das tentativas de redemocratrização
. A referência à dominação soviética é importante e necessária pois a análise das alternativas de limitação da atuação do Estado pela organização da sociedade, sem enfrentamento violento, conduz inevitavelmente à sua associação com a prática política dos novos movimentos sociais no Ocidente, seara em que se encotram os grupos que realizam ativismo digital. 
Os movimentos sociais daquele momento histórico no Leste europeu e os do Ocidente estavam alinhados no sentido de impor uma limitação ao Estado e ao mercado, mas não realizar uma anulação dessas instâncias. A idéia de sociedade civil a partir dessa identificação recebeu não somente impulso prático, mas também uma conceituação teórica: conjunto de movimentos democratizantes autolimitados que procuram proteger e expandir espaços para o exercício da liberdade negativa e positiva  (Cohen & Arato).
São esses dois autores que, fazendo uso da matriz de pensamento habermasiano, propuseram um conceito de sociedade civil adequado às sociedades heterogêneas atuais
. 
O conceito de sociedade civil re-elaborado por Cohen e Arato é resultado da apropriação da análise de Habermas sobre a relação entre sistema e mundo da vida, presente na Teoria da Ação Comunicativa. Cohen e Arato identificam as ações dos movimentos sociais à defesa do mundo da vida. Assim, a sociedade civil passa a ser considerada uma instância da sociedade mais fluida, que perpassa o privado e o público. Ela está identificada aos movimentos sociais, e, como tal, tem a tarefa de barrar a ação invasora e destrutiva do Estado e da Economia

A mudança empreendida por Cohen e Arato ainda implica ainda na identificação de instituições permanentes de limitação do mercado e do Estado que penetram os subsistemas com a capacidade de estabelecer fóruns entre o mercado, o Estado e a sociedade civil. A forma de funcionamento destes mecanismos é a gradual substituição do intervencionismo do Estado de bem-estar social por um processo normativo de regulação, por normas e organização.  Isso implica numa mudança no próprio instrumental habermasiano, aliás, absorvido por Habermas
.  O mundo da vida deixa de se colocar somente em termos defensivos em relação à colonização empreendida pelos subsistemas do Estado e do poder do capital. A sociedade civil se articula ofensivamente contra sua própria colonização.

Em que medida essa base de análise pode servir para o estudo de movimentos sociais fora da Europa e, particularmente, do ativismo digital?  Como se refere Avritzer (1993), a contribuição de Cohen e Arato, que precisará ser mais bem explorada nos meses que seguem, concede à Teoria da Ação Comunicativa um status de teoria da democracia. Esta dependeria da liberação da ação comunicativa dos processos administrativos e econômicos; o reforço da sociedade a partir de mecanismos legais que impeçam e regulem o processo de burocratização e mercantilização do mundo da vida. E por último a instauração de arenas reflexivas através das quais se possa compatibilizar a lógica do sistema e a dinâmica da socieade.

 Esses três elementos que suportam a democracia possuem implicações diretas nos contextos em que o ativismo digital se desenvolve. Qual esse contexto? Ele é formado pela sedimentação do modelo neoliberal em que a configuração do setor de comunicação vem sendo desenhado em função prioritariamente da lógica dos subsistemas mercado e Estado. A regulamentação, o modelo de monopólios, o uso particularista da máquina pública em proveito de grupos familiares, políticos e grupos econômicos demonstram a penetração do Sistema na normatização desse setor da economia. As redes de interação, colaboração e trabalho formada pelas três linhas ativismo digital parecem, para além da internet, esferas públicas em que as pulsões e dilemas da sociedade são não apenas tematizadas, mas também encontram recursos ofensivos contra os resultados da colonização do sistema.  
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� Este debate em Hegel, está em Filosofia do Direito, livro escrito em 1821 sob forte influência da Revolução Francesa de 1789.


� As outras tentativas de democratização foram identificadas à proposta de revolução total a partir das bases (fracassada na Hungria) e a proposta de reformas pelo alto (também fracassadas na Tchecoslováquia)


� Superando assim as limitações de Hegel, Marx e Gramsci ao mesmo tempo em que sintetizaram as respectivas colaborações dos três.


� Como é possível verificar em Direito e Democracia – entre facticidade e validade II.





